
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/n - Centro - CEP: 78.175-000' Poconó/Mato Grosso

LEI MUNICIPAL N" 2.37I DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A
ORGANIZAçÃO NÃO GOVERNAMENTAL,
ASSOCIAçÃO CORAçÃO GENEROSO.

O PREFE]TO MUNICIPAL DE POCONE, ]ONAS EDUÀI?DO t)I]
QU[IROZ MOIIAES, ES-IADO DE N,4ATO CROSSO, FAZ SABER QU[ ^ 

CAM^ 
^MI,]NICIPAI APROVA E ELE SANCIONAA SECUINTE LEI:

Art, l" Fica Declarado de Uti idade Públlca Municipa, para todos
os Íins e direitos, a Orgênlzação Não Covernamenta ê Associação Coracào
Ccneroso, CNPJ n"54.21O.419/OOOI-O5, com sedc na Rua Principa S/N', I) strll.o
Nossa Scnhora Aparecida do Chumbo, cidade de Poconó Ml.

Art.2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicaÇão.

AÍt.3" Revogadas as disposiçoes ern contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé/MT, em 16 de outubro de 2025.

.|ôNAS FDIIARDô1,ffi."-1*;-";-
DE OUETROZ i;r**:t3;it*mii

MORAES:81 91 7335f#"';:J*

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prêfeito Municipal dê Poconé

hlqr://1v1,\,w.poconc.mt.gov.br ' ['mail: prefeitura@poconc.mt.gov,br - CNPI: 03.1í,2.B72l0001-,14



,.: 1..*à-íê1r., 29 de oltub.ô de 2125 ' ror..t ouriàl lr.r.ôri(. ,cç r,!Üniri!}rns ,! asta{ro i,. r4ât} 6i!s5' ' ]\:i': IX l.]'

art. 2e Esta lei entra ern vigoí na data dê s!a p!blcaçâo,

Ãrt. 3s RevoSêdas as disposiçóês em contrário.

Prêfeitura i4unl.lpaldê Poconé/MT, ern 16 de outubro dê 2025

JONAS EDUÁRDO 
'E 

QUEIROZ MOfiÂES

Prêfêito Munlclpal de Po.oné

PTEÊEITURA

LEI MUNICIPAL N! 2.373 OÉ 14 OE OUTUBRO DE 2025.

DECIAf,A DE UÍI!IDÂDE PÚBL!CA MUNICIPAL A ORGANIZA-

çÁo NÃo GOVERNÂMENIAL, ÃSSOCIAçÀO DOs PEQUEN05

PiOOUTORES OUILOMAOIA DÂ COMUNIDAD! CÀMPtNA 
'I.

O PREFEITO I'4UNICIPAL DÊ POCONÉ, JONAS IlDI]ARDO DÊ QU[.
ROZ I4ORAEs, L5IADO DE MAIO UAOSqO, '\/ (^BI R UU' 

^ 
i /'

IVARA MUNICIPALÁPROVA E ELE SAiICIONA A S!G!]NÍE LÊI:

Art. Iq Fi.a Dêclarado dê Uulidadê PÚb ica !runicipa , p.r.] todÔs

osín5 e direitos, a OÍgênização Náo Gôvehamentaldenômlnn.l,
'Assrciação dos Pequenos Prodotores Q!ilombo . da Co rn .lade

Camplna ll, CNPI nq 64.574.761/0001_a1', ro 1.tl. riã CoÍnu.i
dade campina ll, zoni Rurà1, mo.ícip o de pô.ó.ê Mt

Àrt.2. Estâ cr.ntra em vgo. na datá dc s(a plbna!ão

Art. 3e RevoSôdôs as disposiçóôs cm conháriô.

PreÍêiturâ t4unicipãlde Pocotrá/MT, enr 16 de oltuhrô dê 2!2 5

JONÂS EÔUÁÂDO DE QÚê'iOZ MOR/\ÊS

P.efeito Muíicipal de Pocôné

PÀEFEITURA
lÊl MUNICIPAL I'l! 2.374 DE 14 DÉ oUTUaRo DE 2025.

DECLARA DE UÍILIDÂOE PúBL:CÂ MUNICIPAL A OA6ÁN:-

zÂçÃo NÃo covaRNAMENT L, ÂssoalÀçÃo or\s EMPRÉ_

ENDÊDORAS E PROOUÍORAs RURAIS DO A5S€NTAMENTO

O PÂEFEI]'O MUNICIPAL D€ POCONÉ,IONA5 EDI]ARDO DE QUE].

iroT i40RILs. t5'aDO Df r'1Á',O GqÔ . .O. rô7 ( À" 1 .)J- 
^ 

, ,i.

NIARA MUNICIPAL ÂPROVA É ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

art. 1l Fica Declarado dê Utilidade P1,b n:a 14úiicrp. , F,arà lôdos

os fins e diíeitos, a organizà(ãô Não Gcvctnarleflâl derromnr):ià
"Ássocrnçàô das EmpreeÔdecorns e PÍoduiÔ4rs.!.úraL. do as<ê.

làmênto Agr.a.a G rau', CN,'l .i 54.935 347/()001_55, .o.r sede

no Asse.tamentÕ Aqroanâ Girât, Z!na R!rê1, úú.i. ):. dc ro.Ô

né MT

Art. 2e Esta lêienira cm vlqôr na data de sua p!trli.acôo.

art. 3o Revogaclds as disposiçôes ern côntrárlo.

Prefúitur. i,4unicipalde Plconé/MT, en r6 de ourubro rle 2025

. JONÂs EDUÂROO OE QUEIROZ MOÍIÁEs

P.efêlto M!ni.aPal dê Pô(oné

PREFEITI,,RÂ
!E' MUNICIPAL NS 2.37: DE 14 DE OI,TUBRO DE 2025.

DACLARA DE UTILIDADE PÚgIICA MUNICI'ÀL A ORGÂNIZÂ.

çÃo NÂo 6ov!RNAMENTAL, ÀSSOCIAçÃO CORAçÀO GENE.

O FREFEITO ]V]UNIC PAL DE POCONÉ, IONAS EDUAROO D' QUEI-

ROZ MURÁL5. ESIÀDO D[ À,lAlO GROrrO, FÀZ sABrC QJI_ A CA_

!]ARA ML]NICIPAL APROVA E ELE SÁNCIONA A SEGUINÍE LEI:

art. Ie Ficô Declôrôdo de Utildôde Públlca Municlpâ!, pnra todos
os tix5 € di.ertos a Orqan zaçâo Nêo Governanr€nta a Asro.iaçáô
corôç;o Gene.oeó, cNPl nq54.210.419/0001-05, co.) sede na Rua

P. nc pà], S/N! DskitôNôssa Senhora Aparccida dô Chúmbo, ci_

dadô de Po.ofé - MÍ
Â,-t. 2c Esta re erúã em vigor nâ data de §uá r)!b i.ãção.

ÂÍt. âE Rêvoqôdàs as dlsposiçôês eír contrário.

Prefeitu.ô Mun cipâl dê Pô.oné/lr4T, em l6 de outubro dê 2025.

JONÁS ÊOIJARDO 
'E 

QUÉIROZ MOÂÀE§

Prefêito Muni(ipàl dê Poconé

PREFEIÍIJRA
LEI MUNICIPAI, N9 2.372 DE T4 DE OUiUBRO DE 2O25.

DISPôE §OÊRÉ OENOIqINÂçÁO O' VIA PÚBLICA, SEM NO.
ME CTÀTURA OFICIAL, 

'OCAIIZ.ADA 
NO BÁIRRO 30M PAS.

ÍOR, CIDÀOE OE POCONÉ.MÍ

O PIlEFEITO ML]NICIPÀL DE POCONÉ, ]ONAS €DUARDO DE QUEI'
t. ,/ vopÀt-s t.-n\DOo MAloúRo\sO lÁZ sÁ3 .R OLI- Â 'p-
rvlÂA^ MUNTCIPALAPROVA E ELE SANCIONÀ A SEGUINTE LEI:

Àrt. le Fica denonnad. de I'avessà José Franclsco de Cahpos, ô

v. púbri.ô sêôr nomenclôt!rô oficiàl sltuada êDtíe a avenida anl
bal .le Tolerro e Àvenidã Pinireiro À4ach.do, cch extênsão total de

163 6 Belrcs, localzàdê no bàiÍo Bom Pastor, cidàde de Poconé

Pârágrâf. único. A locêlzêçãô da via púbiicô de q!e t.êta ó art
'le, tem co o Do.to d€ referência dê início a avenida anÍbal de
Íôledo, prôx mldaCe5 dà lgrejê It Dia, passando portrás do cemi_

té!iô 5ão rran.isro li!ando a avenida Pinheiro N4ôchado,

art. 2e o Poder Exccrlivo Íixará placa !e nomenclótura em o.àl
l- ro,, u inç e I éí- o. Ônh-.i1ento dd poo.rlàráu

art. f,s as despesas decorreítes dâ exe.uçáo da prêiêrte .e,
.orreráo po. cp.ta de verbas próprias, cons gnadas no orlarnen-
tô, supleme.tadôs se nêcessário§

Àrt. 4s Ertô lêi enna em vi90r na dàtà de suô p!b i.êção.

Preteitura i\4un clpal de Poconé/MT, enr 16 de outubro 4e 2025.

JONÀS EDUARDO DÊ QUEIROZ MORÂEs

PrêÍêito Municipal de Pô.ôné

PRII!ITURA
LEI MUNICIPAL Nq 2.375 DE 14 DE OUÍUBÂO DE 2025,

OECLAÂÀ OÉ I,,TILIDÁDE PÚBLICA MUNICIPAL A OR6ANIZA.

çÁó NÃo ôôVERNAMINTAL, cooPERÁÍrvÀ DE DE§ÉNvoL-
VIMENTOS MINERAIS Df POCONÉ LTDA. COOPERPOCONE'

O PREÉÊITO [4UNICIPAL DE POCONÉ, ]ONI\s ÊDL.]ARDO DI QIJE.
ROZ |'IORÀLS C5 

^DO 
DL l4óro wl{Or\O. '^l t ^'"i ^ 

,^

i.,tAB.A NILINIClPAL APROVA Ê Et.E SÁNCIONA À 5É6UlNTE LEI

Àrt. 1e Êr.à Dê(lara.1o de tlt liUade Púbr:ca rrlLnl.ip!1, ,... tolo!
.s irn! e direitos, ô orqa.izaçõo Nic GÔvern.m"fl.l dír..nri.adn
"CooÉeràlila .1. ,.5ervolvi rcrtôs r'liriera s dc P..oné Lr DÀ _

cboPERPo:oÀrE", cNu .qos.l58 285/0001 50,.onr 5«1..i: l'}.l
qà ileri R.ô.iôn, Centro, c dâdê dê Po.o,.é - Mr.

AÍt. 2p Éstà lr eôtrô .m v 9ô. na ial.i {1. s!à Dllr i...itô

Âa,rú-1'1Í . hrips:l/rmm di.Íio.lr.icipál.orq Â;in..l. D.rlin úent.


